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1. Noções de Hermenêutica Jurídica

• hermenêutica é a ciência filosófica voltada 
para o meio de interpretação de um objeto

• hermenêutica jurídica é a ciência formada • hermenêutica jurídica é a ciência formada 
pelo conjunto sistêmico de técnicas e métodos 
interpretativos
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1. Noções de Hermenêutica Jurídica

1.1 Classificação da Interpretação Jurídica
1.1.1 Quanto à origem:
a) Autêntica: a mesma fonte que elaborou a norma declara 

em ato de mesmo valor normativo o sentido e o alcance 
que se pretendeu dar ao ato;

b) Judicial: realizada pela Justiça, por intermédio de decisões b) Judicial: realizada pela Justiça, por intermédio de decisões 
judiciais, resultando na jurisprudência dos Tribunais.

c) Administrativa: elaborada pela própria Administração 
Pública, por intermédio de seus órgãos e mediante 
pareceres e atos normativos.

d) Doutrinária: realizada com base em critérios científicos por 
juristas e doutrinadores por intermédio de livros 
acadêmicos e outras publicações.
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1. Noções de Hermenêutica Jurídica

1.1.2 Quanto à natureza:
a) Gramatical ou literal: análise do significado e abrangência 

de cada palavra do texto normativo.
b) Lógico-sistêmica: compreensão do sentido e abrangência 

do ato normativo como parte integrante de um todo 
(conjunto do ordenamento jurídico) em que se conecta e (conjunto do ordenamento jurídico) em que se conecta e 
se articula logicamente com outras normas.

c) Histórica: analisa a norma sob a ótica dos fatos históricos, 
do ambiente e do contexto em que foi elaborada e avalia 
as causas motivadoras da solução normativa.

d) Teleológica: procura identificar qual a finalidade e essência 
do direito ou princípio que o ato normativo pretende 
amparar.
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1. Noções de Hermenêutica Jurídica

1.1.3 Quanto aos resultados ou efeitos:

a) Extensiva: amplia o sentido e abrangência da norma, além 
do que está escrito e estende a sua aplicação a casos e 
situações admissíveis.

b) Restritiva: restringe o sentido ou limita o alcance da norma, b) Restritiva: restringe o sentido ou limita o alcance da norma, 
com a eliminação da amplitude das palavras e a exclusão 
de sua aplicação a casos inadmissíveis.

c) Declarativa ou estrita: apenas declara o sentido 
apresentado na norma, sem estender ou restringir o seu 
sentido ou abrangência.
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1. Noções de Hermenêutica Jurídica

1.2 Reflexões acerca da Interpretação do Direito
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1. Noções de Hermenêutica Jurídica

1.3 Função da Norma Jurídica

a) absoluta: considera o poder como um valor absoluto do 
qual são derivados os valores, sendo jurídica toda norma 
promulgada pelo poder público-estatal;

b) relativa: a norma jurídica possui validade individual e b) relativa: a norma jurídica possui validade individual e 
concreta e não se conhecerá jamais a essência da justiça, 
no entanto, como o direito não pode ficar ao sabor das 
opiniões e interesses individuais, é necessária a 
intervenção do poder público para estabelecer o que é o 
direito;
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1. Noções de Hermenêutica Jurídica

1.3 Função da Norma Jurídica

c) transformista: partindo do pressuposto de que o direito é 
um permanente compromisso entre liberdade e 
segurança, não o considera como a expressão de um 
valor absoluto ou de um saber jurídico verificável em valor absoluto ou de um saber jurídico verificável em 
cada hipótese concreta, mas como um produto de 
prudente combinação de fatores sócio-científicos, fáticos 
e axiológicos, circunstanciais, conveniências e 
oportunidades, que não fazem da norma jurídica um 
modelo definitivo.
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2. A Constituição Federal e o Sistema 
Brasileiro de Leis

2.1 Atos Normativos
(Constituição da República de 1988)

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:
I - emendas à Constituição;I - emendas à Constituição;
II - leis complementares;
III - leis ordinárias;
IV - leis delegadas;
V - medidas provisórias;
VI - decretos legislativos;
VII - resoluções.
Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a 

elaboração, redação, alteração e consolidação das leis.”
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2. A Constituição Federal e o Sistema 
Brasileiro de Leis

Constituições Federais e Emendas:

• Atos Complementares 

• Atos Institucionais

• Constituições Federais• Constituições Federais

• Emendas Constitucionais

• Emendas Constitucionais de Revisão
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2. A Constituição Federal e o Sistema 
Brasileiro de Leis

Leis:

• Decretos Legislativos

• Decretos-Leis

• Leis Complementares• Leis Complementares

• Leis Delegadas

• Leis Ordinárias

• Medidas Provisórias
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2. A Constituição Federal e o Sistema 
Brasileiro de Leis

Decretos:

• Decretos Numerados

• Decretos Sem Número

Portarias:Portarias:

• Portarias

• Portarias Conjuntas

• Portarias Interministeriais

• Portarias Normativas
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2. A Constituição Federal e o Sistema 
Brasileiro de Leis

Outros Atos Normativos:

• Atos Declaratórios

• Atos do Presidente da Mesa do Congresso 
NacionalNacional

• Decisões (TCU)

• Exposições de Motivos

• Instruções

• Normas Regulamentadoras (MTB)
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2. A Constituição Federal e o Sistema 
Brasileiro de Leis

Outros Atos Normativos (cont.):

• Notas Técnicas

• Pareceres

• Pareceres Normativos• Pareceres Normativos

• Provimentos

• Resoluções

• Soluções de Divergências
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2. A Constituição Federal e o Sistema 
Brasileiro de Leis

Decisões Judiciais (caráter normativo):

• Ações Diretas de Inconstitucionalidade

• Acórdãos (STF)

• Enunciados (TST)• Enunciados (TST)

• Orientações Jurisprudenciais

• Súmulas

• Suspensões de Segurança (STF)

17



Ricardo da Silva Souza

2. A Constituição Federal e o Sistema 
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2. A Constituição Federal e o Sistema 
Brasileiro de Leis

2.2 Matriz Constitucional da Técnica Legislativa

2.2.1 Repartição de Competências

Princípio da predominância do interesse: Princípio da predominância do interesse: 

• União: as matérias de predominante interesse nacional

• Estados: as matérias de predominante interesse regional

• Municípios: os assuntos de interesse local

19



Ricardo da Silva Souza

2. A Constituição Federal e o Sistema 
Brasileiro de Leis

2.2 Matriz Constitucional da Técnica Legislativa

2.2.2 Iniciativa para a proposição de leis

a) Competência privativa da União (art. 22/CF)

b) Competência comum (art. 23/CF)

c) Competência legislativa concorrente (art. 24/CF)

d) Competência legislativa dos Estados (art. 25, §
1º/CF)

e) Competência legislativa municípios (art. 30/CF)
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2. A Constituição Federal e o Sistema 
Brasileiro de Leis

2.2.2 Iniciativa para a proposição de leis

• proposta de edição de direito novo (caput do art. 61/CF)

• iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe:

– a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados,  – a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados,  
do Senado Federal ou do Congresso Nacional

– ao Presidente da República

– ao Supremo Tribunal Federal

– aos Tribunais Superiores

– ao Procurador-Geral da República

– aos cidadãos
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2. A Constituição Federal e o Sistema 
Brasileiro de Leis

2.2.2 Iniciativa para a proposição de leis

• iniciativa privativa:

– Presidente da República (art. 61, § 1º/CF)

– Câmara dos Deputados (art. 51, IV/CF)– Câmara dos Deputados (art. 51, IV/CF)

– Senado Federal (art. 52, XIII/CF)

– Supremo Tribunal Federal (art. 93/CF)

– Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais 
Superiores e dos de Justiça (arts. 96, I, “d”, e 96, II e 
alíneas/CF)

– Ministério Público (art. 127, § 2º/CF)
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2. A Constituição Federal e o Sistema 
Brasileiro de Leis

2.2.2 Iniciativa para a proposição de leis

• Iniciativa popular (art. 61, § 2º/CF):

– apresentação à Câmara dos Deputados de projeto 
de lei subscrito por, no mínimo, 1% do eleitorado de lei subscrito por, no mínimo, 1% do eleitorado 
nacional, distribuído pelo menos por 5 Estados, 
com não menos de 0,3% dos eleitores de cada um 
deles

• Controle judicial da omissão legislativa:

– mandado de injunção (art. 5º, LXXI/CF)

– ação direta de inconstitucionalidade por omissão 
(art. 103, § 2º/CF) 23
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2. A Constituição Federal e o Sistema 
Brasileiro de Leis

2.1 Atos Normativos

2.2 Matriz Constitucional da Técnica Legislativa

2.3 Conceito de Técnica Legislativa

2.4 A Ciência da Legislação e o novo Paradigma 2.4 A Ciência da Legislação e o novo Paradigma 
Constitucional

2.5 Lei Complementar Federal nº 95, de 
26/02/1998
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2. A Constituição Federal e o Sistema 
Brasileiro de Leis

2.3 Conceito de Técnica Legislativa

Conjunto de procedimentos e normas redacionais 
específicas, que visam à elaboração de um texto que 
terá repercussão no mundo jurídicoterá repercussão no mundo jurídico

a) Lato sensu: confunde-se com o próprio processo decisório ou 
legislativo, que compreende a fase propositiva até a publicação e 
vigência da norma

b) Stricto sensu: trata da maneira mais conveniente e adequada 
para a formulação dos atos normativos, no que se refere à 
forma, correção de linguagem, precisão terminológica, 
simplicidade, concisão e sistematização dos assuntos
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2. A Constituição Federal e o Sistema 
Brasileiro de Leis

2.1 Atos Normativos

2.2 Matriz Constitucional da Técnica Legislativa

2.3 Conceito de Técnica Legislativa

2.4 A Ciência da Legislação e o novo Paradigma 2.4 A Ciência da Legislação e o novo Paradigma 
Constitucional

2.5 Lei Complementar Federal nº 95, de 
26/02/1998
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2. A Constituição Federal e o Sistema 
Brasileiro de Leis

2.4 A Ciência da Legislação e o novo Paradigma 
Constitucional

• No Brasil está incipiente

• Existem instrumentos no plano jurídico institucional• Existem instrumentos no plano jurídico institucional

• O conhecimento restrito a poucos membros de corpos 
técnicos de algumas casas legislativas

• hermenêutica jurídica e técnica legislativa não são temas 
curriculares na maioria das faculdades de Direito

• O planejamento e a avaliação legislativa é quase 
inexistente
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2. A Constituição Federal e o Sistema 
Brasileiro de Leis

2.1 Atos Normativos

2.2 Matriz Constitucional da Técnica Legislativa

2.3 Conceito de Técnica Legislativa

2.4 A Ciência da Legislação e o novo Paradigma 2.4 A Ciência da Legislação e o novo Paradigma 
Constitucional

2.5 Lei Complementar Federal nº 95, de 
26/02/1998
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2. A Constituição Federal e o Sistema 
Brasileiro de Leis

2.5 Lei Complementar Federal nº 95, de 
26/02/1998

• Imposição de ordem constitucional (Parágrafo único do 
art. 59/CF)art. 59/CF)

• Novo marco normativo (LC nº 95/98):

“Art. 1º A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação 
das leis obedecerão ao disposto nesta Lei Complementar.

Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar 
aplicam-se, ainda, às medidas provisórias e demais atos 
normativos referidos no art. 59 da Constituição Federal, bem 
como, no que couber, aos decretos e aos demais atos de 
regulamentação expedidos por órgãos do Poder Executivo.” 29
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3. A Legística e seus Elementos 
Materiais e Formais

3.1 Conceito e Princípios de Legística

3.2 Legística material e formal

3.3 Antecedentes da Legística em outros Países

3.4 A Legística Aplicada como condição de qualidade 
para a compreensão de normaspara a compreensão de normas

3.5 Legística e o legislador

3.6 Relação entre representante e representados

3.7 Legística e a socialização da elaboração de normas

3.8 Legística e o Poder Regulamentar

3.9 Avaliação legislativa
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3. A Legística e seus Elementos 
Materiais e Formais

3.1 Conceito e Princípios de Legística

• A Legística é a área do conhecimento que estuda e se ocupa de 
como fazer normas

• Envolve a concepção e redação, de forma metódica e sistemática, 
consubstanciada num conjunto de regras que visam contribuir com 
a adequada elaboração e o aprimoramento da qualidade de atos 
normativos

• Legística pode ser conceituada como “a arte de bem fazer normas”
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3. A Legística e seus Elementos 
Materiais e Formais

3.1 Conceito e Princípios de Legística
• Fatores mais relevantes que definem a qualidade da norma:

– utilidade

– capacidade de produzir os efeitos pretendidos

– harmonização com o ordenamento vigente

– equilíbrio entre custos e benefícios, a aplicabilidade e a 
efetividade.

• A boa norma é aquela que cumpre os objetivos que determinaram 
a sua elaboração e integra-se harmoniosamente no ordenamento 
jurídico
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3. A Legística e seus Elementos 
Materiais e Formais

3.1 Conceito e Princípios de Legística

• Princípios de Legística:

a) Necessidade: determina que um ato normativo só deve ser 
adotado se for absolutamente essencial para a aplicação de adotado se for absolutamente essencial para a aplicação de 
uma nova política. Isso significa que, se possível, outras 
soluções, não-normativas, serão preferíveis;

b) Proporcionalidade: qualquer ato normativo deve basear-se 
num equilíbrio entre as vantagens que oferece e os 
condicionamentos que impõe. Neste campo, e em certas 
matérias, a análise econômica do Direito, mediante a 
metodologia da análise custo/benefício, pode dar um 
contributo inestimável; 33
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3. A Legística e seus Elementos 
Materiais e Formais

3.1 Conceito e Princípios de Legística

• Princípios de Legística:

c) Transparência: determina que todo o processo de elaboração 
normativa deve permitir o conhecimento público. A normativa deve permitir o conhecimento público. A 
participação e a consulta a todas as partes interessadas ou 
envolvidas antes da fase de redação constituem a primeira 
exigência do princípio da transparência. Essa participação deve, 
ela própria, satisfazer os critérios da transparência: organizada 
de forma a facilitar um acesso alargado e equitativo às 
consultas, cujos elementos devem ser tornados públicos;
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3. A Legística e seus Elementos 
Materiais e Formais

3.1 Conceito e Princípios de Legística

• Princípios de Legística:

d) Responsabilidade: diz respeito à preocupação que deve existir 
com a aplicabilidade dos atos normativos. As partes envolvidas com a aplicabilidade dos atos normativos. As partes envolvidas 
devem estar aptas a identificar as autoridades de que emanam 
as políticas e os atos normativos a que elas se aplicam, de 
maneira a poderem informar das dificuldades de adoção das 
políticas ou dos atos normativos, com vista à sua alteração;
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3. A Legística e seus Elementos 
Materiais e Formais

3.1 Conceito e Princípios de Legística

• Princípios de Legística:

e) Inteligibilidade: determina que a legislação deve ser coerente, 
compreensível e acessível àqueles a quem se destina. Esse compreensível e acessível àqueles a quem se destina. Esse 
princípio pode exigir um esforço particular de comunicação por 
parte dos poderes públicos envolvidos, por exemplo, em 
relação a pessoas que, devido à sua situação, encontrem 
dificuldades em fazer valer os seus direitos;
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3. A Legística e seus Elementos 
Materiais e Formais

3.1 Conceito e Princípios de Legística

• Princípios de Legística:

f) Simplicidade: determina que os atos normativos devem ser tão 
pormenorizados quanto necessário, e tão simples quanto pormenorizados quanto necessário, e tão simples quanto 
possível. Simplificar a utilização e a compreensão de qualquer 
ato normativo é um requisito indispensável para que os 
cidadãos façam uso eficaz dos direitos que lhes são conferidos.
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3. A Legística e seus Elementos 
Materiais e Formais
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3.9 Avaliação legislativa
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3. A Legística e seus Elementos 
Materiais e Formais

3.2 Legística material e formal

• A legística material visa à concepção do ato normativo 
(planejamento, necessidade, utilidade, efetividade e 
harmonização com o restante do ordenamento jurídico)harmonização com o restante do ordenamento jurídico)

• A legística formal envolve a redação do ato normativo
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3. A Legística e seus Elementos 
Materiais e Formais

3.1 Conceito e Princípios de Legística

3.2 Legística material e formal
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para a compreensão de normaspara a compreensão de normas
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3. A Legística e seus Elementos 
Materiais e Formais

3.3 Antecedentes da Legística em outros Países
• Há aproximadamente trinta anos a Legística vem se estruturando 

como um saber específico

• Países precursores: Alemanha, a Áustria, a Suíça, a França, a Itália e 
o Canadáo Canadá

• Ganhou impulso após a realização de pesquisas, no âmbito da 
União Européia (a qualidade das leis é fator de grande impacto 
sobre o desenvolvimento econômico e social )

• Por exemplo: Portugal (“lei-formulário” - regimento do conselho de 
ministros: regras estritas sobre elaboração de normas; e 
enunciados na doutrina e como bem fazer normas)

• a experiência estrangeira serve como motivação para o Brasil
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3. A Legística e seus Elementos 
Materiais e Formais

3.1 Conceito e Princípios de Legística

3.2 Legística material e formal

3.3 Antecedentes da Legística em outros Países

3.4 A Legística Aplicada como condição de qualidade 
para a compreensão de normaspara a compreensão de normas
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3. A Legística e seus Elementos 
Materiais e Formais

3.4 A Legística Aplicada como condição de 
qualidade para a compreensão de normas

Os pressupostos de qualidade são importantes porque tornam a 
norma capaz de:

a) gerar desenvolvimento econômico e social, contribuir para a 
governabilidade e para o êxito das políticas públicas;

b) demonstrar racionalidade em sua motivação, tendo em vista 
que levaram em consideração todas as possibilidades de 
solução do problema;

c) preocupar-se com o custo proporcional aos benefícios;

d) preservar a coerência e harmonia do ordenamento, 
aumentando a segurança jurídica; 43
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3. A Legística e seus Elementos 
Materiais e Formais

3.4 A Legística Aplicada como condição de 
qualidade para a compreensão de normas

Os pressupostos de qualidade são importantes porque tornam a 
norma capaz de:

e) contribuir para a divulgação e adequação da norma e para sua 
aceitação pelos destinatários, permitir o controle social, em 
virtude de ser elaborada com transparência e participação;

f) apresentar texto simples, que pode ser compreendido mesmo 
por quem não é especialista, e não gera ambigüidades, 
evitando pleitos na esfera administrativa, ações no Judiciário, 
atraso na solução de conflitos e excessos burocráticos;

g) ser acessível, podendo ser facilmente localizada pelas pessoas.
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3. A Legística e seus Elementos 
Materiais e Formais

3.5 Legística e o legislador
Oferece ao legislador uma série de técnicas e ferramentas para criar 
leis necessárias e mais adequadas aos fins a que se destinam:

a) as avaliações legislativas, realizadas antes ou depois da 
implementação da lei, com o fim de antecipar o seu impacto ou implementação da lei, com o fim de antecipar o seu impacto ou 
verificar sua efetividade;

b) as consultas à sociedade, realizadas com o objetivo de 
assegurar a transparência do processo e a ampliação da 
participação, em benefício da eficácia e da efetividade da lei; e

c) a utilização de técnicas aprimoradas de redação legislativa, 
desenvolvidas com o fim de garantir a clareza e a coerência da 
norma.
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3. A Legística e seus Elementos 
Materiais e Formais

3.5 Legística e o legislador
• Responsabilidade legislativa:

– só se deve editar uma nova lei se ela for realmente 
necessária e não houver outro meio satisfatório de se 
resolver a questãoresolver a questão

– evita que normas desnecessárias que possam se tornar um 
fator de perturbação jurídica e de insegurança para o 
cidadão

• A função fiscalizadora do Poder Legislativo:

– análise mais qualitativa e menos formal da atuação estatal, 
priorizando-se a apuração da eficácia, da eficiência, da 
efetividade e da economicidade das políticas públicas
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3. A Legística e seus Elementos 
Materiais e Formais

3.1 Conceito e Princípios de Legística

3.2 Legística material e formal

3.3 Antecedentes da Legística em outros Países

3.4 A Legística Aplicada como condição de qualidade 
para a compreensão de normaspara a compreensão de normas

3.5 Legística e o legislador

3.6 Relação entre representante e representados

3.7 Legística e a socialização da elaboração de normas

3.8 Legística e o Poder Regulamentar

3.9 Avaliação legislativa
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3. A Legística e seus Elementos 
Materiais e Formais

3.6 Relação entre representante e 
representados

• Norma simples e eficaz diminui a distância entre os cidadãos e 
o mundo do direito e da política

• Quando as pessoas têm acesso, entendem e percebem de que 
forma as leis afetam sua vida o trabalho dos representantes 
eleitos é compreendido e valorizado

• Uma das funções da Legística: fazer com que a lei, esse 
mecanismo de regulação das relações políticas, econômicas e 
sociais, seja mais compreensível às pessoas e próxima delas
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3. A Legística e seus Elementos 
Materiais e Formais

3.6 Relação entre representante e 
representados

• Políticas legislativas: desenvolvimento e aproximação entre o 
poder público e o cidadão

• Reforça a confiança nas instituições, na política e nos políticos 
(governança e governabilidade)

• A lei que gera resultados torna o trabalho do político visível 
para o cidadão (Exemplo: Choque de Gestão em Minas Gerais)

• Duplo benefício: por um lado, os cidadãos se beneficiam de 
leis de qualidade; por outro, legisladores que produzem boas 
leis ficam mais próximos dos cidadãos e são por eles mais 
bem avaliados
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3. A Legística e seus Elementos 
Materiais e Formais

3.1 Conceito e Princípios de Legística

3.2 Legística material e formal

3.3 Antecedentes da Legística em outros Países

3.4 A Legística Aplicada como condição de qualidade 
para a compreensão de normaspara a compreensão de normas

3.5 Legística e o legislador

3.6 Relação entre representante e representados

3.7 Legística e a socialização da elaboração de normas

3.8 Legística e o Poder Regulamentar

3.9 Avaliação legislativa
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3. A Legística e seus Elementos 
Materiais e Formais

3.7 Legística e a socialização da elaboração de 
normas

• Ampliação dos espaços de participação dos cidadãos na 
elaboração  normativa

• Consultas e audiências públicas via Internet

• ANTT  (Decreto nº 4.130, de 13 de fevereiro de 2002, art. 32)

• Avanço: divulgação permanente de sua agenda de decisão

3.8 Legística e o Poder Regulamentar

• Mesmas regras aplicáveis às leis respeitadas as peculiaridades 52
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3. A Legística e seus Elementos 
Materiais e Formais

3.1 Conceito e Princípios de Legística

3.2 Legística material e formal

3.3 Antecedentes da Legística em outros Países

3.4 A Legística Aplicada como condição de qualidade 
para a compreensão de normaspara a compreensão de normas

3.5 Legística e o legislador

3.6 Relação entre representante e representados

3.7 Legística e a socialização da elaboração de normas

3.8 Legística e o Poder Regulamentar

3.9 Avaliação legislativa
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3. A Legística e seus Elementos 
Materiais e Formais

3.9 Avaliação legislativa
• Aferição da norma, prévia ou reativa, sobre o grau de:

– efetividade (validade)

– eficácia (realização dos objetivos almejados)–
– eficiência (custo/benefício envolvido)

• Análises dos efeitos potenciais e reais (métodos científicos de 
avaliação)

• Contínua e ininterrupta (planejadas, novas e pretéritas)

• Chek-list para avaliação prévia (art. 37 e Anexo I ao Decreto nº 
4.176/2002)

• Monitoramento e acompanhamento dos resultados das novas 
normas (Carente no Brasil e avançado na União Européia) 54
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4. Normas para Alteração e 
Revogação de Espécies Legislativas

• Lei Complementar nº 95, de 1998, não admite mais revogação 
geral,  “Revogam-se as disposições em contrário.”, só específica

• Lei de Introdução ao Código Civil, art.2º, § 1º

• Instrução Normativa/MARE nº 5, de 1998, art. 3º, inciso IV

• Art. 24 do Decreto nº 4.176, de 2002
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4. Normas para Alteração e 
Revogação de Espécies Legislativas

4.1 DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO 
DE 1942 (Lei de Introdução ao Código Civil 
Brasileiro)

• Vigência das leis• Vigência das leis

• Correção de leis (antes e depois de entrar em vigor)

• Modificação e revogação de leis

• Revogação expressa e tácita

• Não repristinação (salvo disposição em contrário)

• Parâmetros para o Juiz

• Ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada
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5. Aplicação da Legística Material à 
Elaboração de Normas

5.1 A política pública e a regulação
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5. Aplicação da Legística Material à 
Elaboração de Normas

• Consciência das restrições da produção normativa

• Não é possível, muitas vezes, seguir as regras 
conhecidas da legística materialconhecidas da legística material

• Há limitações que impedem a elaboração de lei de 
acordo com as regras de legística material:

– Temporal

– Política

– Orçamentária
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5. Aplicação da Legística Material à 
Elaboração de Normas

5.1 A política pública e a regulação
• A norma adquire vida própria quando entra em vigor

• Constituição Dirigente ou Programática:

– comandos destinados aos órgãos estatais, estabelecendo –
um plano de ação para estes, na condução dos rumos do 
Estado

• “Como o ato inferior à lei, o regulamento não pode contrariá-la 
ou ir além do que ela permite”

• Decreto autônomo

• função administrativa e legislativa

• Legitimidade presumida dos atos administrativos

• Agências reguladoras 59
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5. Aplicação da Legística Material à 
Elaboração de Normas

5.2 Noções sobre o Processo Legislativo
• a) Normal:

– Leis ordinárias (excluídas as leis financeiras e os códigos) e 
leis complementares.

– Inicia-se com a apresentação e leitura do projeto, realizada 
em Plenário

– Prossegue nas Comissões Permanentes, que, após estudos 
e amplo debate e também possíveis alterações, emitem 
parecer

– Volta a transcorrer no Plenário, depois do pronunciamento 
de todas as Comissões a que tenha sido distribuído o 
projeto, com a fase de discussão e votação
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5. Aplicação da Legística Material à 
Elaboração de Normas

5.2 Noções sobre o Processo Legislativo
• b) Abreviado:

– Dispensa a competência do Plenário

– Deliberação terminativa nas próprias Comissões –
Permanentes (art. 58, § 2º, I/CF)

– Não se aplica a projetos de lei complementar, de códigos, 
de lei de iniciativa popular, de matéria não delegável, 
elencada no § 1º do art. 68 da Constituição, de Comissões, 
oriundos da outra Casa do Congresso, onde tenha ido a 
Plenário, com pareceres divergentes, em regime de 
urgência e de consolidação
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5. Aplicação da Legística Material à 
Elaboração de Normas

5.2 Noções sobre o Processo Legislativo
• c) Sumário: 

– Proposições que a Câmara ou Senado conferem urgência

– Projetos de iniciativa do Presidente da República (excluídos os –
códigos), com pedido de urgência na mensagem (art. 64, §§ 1º 
a 4º/CF)

– Congresso Nacional: atos de outorga ou renovação das 
concessões de emissoras de rádio e TV (art. 223, § 1º/CF).

– Prazo de 45 dias de tramitação em cada Casa, decorrido esse 
prazo, a proposição seja incluída na Ordem do Dia, 
sobrestando a deliberação sobre outros assuntos até que se 
ultime a votação (art. 64, § 2º/CF)
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5. Aplicação da Legística Material à 
Elaboração de Normas

5.2 Noções sobre o Processo Legislativo
• d) Sumaríssimo:

– Assegura deliberação instantânea sobre matéria de 
relevante e inadiável interesse nacional (art. 155 do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados e art. 353, I Regimento Interno da Câmara dos Deputados e art. 353, I 
do Regimento Interno do Senado Federal)

– Regime informalmente denominado de “urgência 
urgentíssima”

– Salvo as exigências de quorum, pareceres e publicações, 
todas as demais formalidades regimentais, entre elas os 
prazos, são dispensadas com a adoção do rito sumaríssimo
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5. Aplicação da Legística Material à 
Elaboração de Normas

5.2 Noções sobre o Processo Legislativo
• e) Concentrado:

– Apresentação, em sessão conjunta do Congresso Nacional 
com a participação de Deputados e Senadores, de 
proposições de:proposições de:

• Leis financeiras (plano plurianual

• As diretrizes orçamentárias

• Os orçamentos anuais

• Projetos de abertura de crédito adicional - art. 166/CF)

• Leis delegadas (art. 68/CF), apreciadas por comissões 
mistas
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5. Aplicação da Legística Material à 
Elaboração de Normas

5.2 Noções sobre o Processo Legislativo
• f) Especial:

– Destinado à elaboração de:

• Emendas à Constituição• Emendas à Constituição

• Códigos

• Medidas Provisórias

– Em ambos os casos, a apreciação cabe a uma Comissão 
especial:
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5. Aplicação da Legística Material à 
Elaboração de Normas

5.2 Noções sobre o Processo Legislativo
• f) Especial:

– f.1) Emenda à Constituição:

• Voto de 3/5 dos congressistas, desde que não:•
– esteja em vigor intervenção federal ou estado de 

defesa ou de sítio

– se pretenda abolir a federação, o voto direto, 
secreto, universal e periódico, a separação dos 
Poderes e os direitos e garantias individuais

• Não pode conter matéria rejeitada ou prejudicada na 
mesma sessão legislativa (art. 60, §§ 1º a 5º/CF)
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5. Aplicação da Legística Material à 
Elaboração de Normas

5.2 Noções sobre o Processo Legislativo
• f) Especial:

– f.1) Emenda à Constituição:

• A iniciativa concorrente:•
– 1/3 dos membros da Câmara ou do Senado

– Presidente da República

– Assembléias Legislativas (mais da metade delas, 
com o voto da maioria relativa de seus membros 
(art. 60, incisos I a III/CF)

• Tramitação: 2 turnos em cada uma das Casas do 
Congresso

• Promulgada pelas Mesas da Câmara e Senado 68
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5. Aplicação da Legística Material à 
Elaboração de Normas

5.2 Noções sobre o Processo Legislativo
• f) Especial:

–f.2) Códigos:

• Permite amplo e profundo debate•
• Prazos podem ser quadruplicados e suspensos por até 

120 sessões, desde que a necessidade de 
aprofundamento das análises a efetuar recomende tais 
dilações

• No Poder Executivo, antes de enviar ao Congresso 
Nacional projeto de código, é comum publicá-lo para 
consulta pública no Diário Oficial da União como 
anteprojeto
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5. Aplicação da Legística Material à 
Elaboração de Normas

5.2 Noções sobre o Processo Legislativo
• f) Especial:

–f.3) Medidas Provisórias:

• Emanado pelo Presidente da República, com força de lei •
(ordinária), condicionada à conversão da medida em lei 
formal

• O Congresso inicia a tramitação com a publicação no DOU 

• Concomitante mensagem presidencial é enviada

• São apreciadas, em sessão separada, pelo plenário de cada 
uma das Casas do Congresso Nacional

• Qualquer alteração no texto da medida provisória 
implicará apresentação de projeto de PLV 70
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5. Aplicação da Legística Material à 
Elaboração de Normas

5.3 Requisitos essenciais que devem ser 
observados na formulação de disposições 
legais ou regulamentares

• Usar frases impositivas, orações na ordem direta, evitando • Usar frases impositivas, orações na ordem direta, evitando 
adjetivações dispensáveis

• Buscar a uniformidade do tempo verbal (preferência tempo 
presente ou futuro simples do presente)

• Observar regras de pontuação

• Articular a linguagem, técnica ou comum, de modo a ensejar 
perfeita compreensão do objetivo da norma

• Evitar o emprego de expressão ou palavra que possibilite duplo 
sentido ao texto 72
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5. Aplicação da Legística Material à 
Elaboração de Normas

5.4 Clareza e precisão das normas
• Art. 23 do Decreto nº 4.176/2002

5.4.1 Características e qualidades da redação 
oficialoficial

• Características e qualidades:

– a) uso do padrão culto de linguagem

– b) clareza e precisão

– c) concisão

– d) formalidade

– e) uniformidade

– f) ordem lógica 74
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5. Aplicação da Legística Material à 
Elaboração de Normas

5.4.2 Impessoalidade
• Missão do agente político ou o servidor público

• Interesse geral da coletividade.

• A impessoalidade se revela na redação oficial: quem comunica é •
sempre o órgão, a entidade ou uma de suas unidades 
administrativas assuntos relativos às suas atribuições e 
competências.

• A concisão, a clareza, a objetividade e a formalidade empregadas 
na redação oficial contribuem, ainda, para que seja alcançada a 
necessária impessoalidade.
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5. Aplicação da Legística Material à 
Elaboração de Normas

5.4.3 Padronização
• Utilização de formalidade de tratamento, à polidez, à civilidade 

no próprio enfoque dado ao assunto

• O Capítulo II do Manual de Redação da Presidência da República

• A formalidade de tratamento vincula-se à uniformidade das 
comunicações

• Características da redação oficial

• Qualidade visual da apresentação dos texto

• A clareza digitação, o uso de papéis uniformes para o texto 
definitivo e a correta diagramação do texto

78



Ricardo da Silva Souza

5. Aplicação da Legística Material à 
Elaboração de Normas

5.1 A política pública e a regulação
5.2 Noções sobre o Processo Legislativo
5.3 Requisitos essenciais que devem ser observados na formulação de disposições 

legais ou regulamentares
5.4 Clareza e precisão das normas
5.4.1 Características e qualidades da redação oficial
5.4.2 Impessoalidade5.4.2 Impessoalidade
5.4.3 Padronização
5.4.4 Concisão
5.4.5 Objetividade
5.4.6 Clareza
5.4.7 Polidez
5.4.8 Correção
5.5 Princípio da legalidade e da anterioridade
5.6 A reserva legal e o princípio da proporcionalidade
5.7 A lei e o respeito ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada
5.8 Integração harmônica com o Ordenamento Jurídico
5.9 Cultura de responsabilidade e de cuidado no preparo da norma

79



Ricardo da Silva Souza

5. Aplicação da Legística Material à 
Elaboração de Normas

5.4.4 Concisão
• A concisão é a exposição de idéias com poucas palavras.

• Qualidade de transmitir um máximo de informações com um 
mínimo de palavras precisas e exatas

• É preciso que o autor domine o assunto envolvido

• Tempo mínimo necessário para avaliar o texto e reler várias 
vezes o conteúdo com o intuito de simplificar a redação com 
economia de termos e subtrair eventuais redundâncias ou 
repetições desnecessárias de idéias

• Cuidado de não eliminar passagens substanciais do texto no afã 
de reduzi-lo em tamanho
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5. Aplicação da Legística Material à 
Elaboração de Normas

5.4.5 Objetividade
• O texto vai direto ao ponto que pretende comunicar, de forma 

prática, positiva, sem tergiversações, rodeios ou evasivas

5.4.6 Clareza5.4.6 Clareza
• Texto é claro e inteligível (a todos)

• Que possibilita imediata compreensão pelo leitor

• Várias releituras do texto redigido

• O que pode ser cristalino para um indivíduo e ao mesmo tempo 
parecer obscuro para outro

• Que o texto seja lido também por outras pessoas que não o 
redigiram para testar a sua compreensão
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5.1 A política pública e a regulação
5.2 Noções sobre o Processo Legislativo
5.3 Requisitos essenciais que devem ser observados na formulação de disposições 

legais ou regulamentares
5.4 Clareza e precisão das normas
5.4.1 Características e qualidades da redação oficial
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5.5 Princípio da legalidade e da anterioridade
5.6 A reserva legal e o princípio da proporcionalidade
5.7 A lei e o respeito ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada
5.8 Integração harmônica com o Ordenamento Jurídico
5.9 Cultura de responsabilidade e de cuidado no preparo da norma
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5.4.7 Polidez
• Não é mero verniz formal

• Expressões e frases formuladas com equilíbrio, respeito sincero, 
atenção, delicadeza e cortesia

5.4.8 Correção
• A correção ortográfica é requisito elementar

• Uma simples troca de letras, uma vírgula a mais ou a menos, 
pode alterar não só o sentido da palavra, mas de toda uma frase

• A revisão deve sempre levar em conta a correção ortográfica

• Erro ortográfico ou de digitação

• Retificação de erro material o art. 58 do Decreto nº 4.176/2002
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5.5 Princípio da legalidade e da anterioridade
• Princípio da Legalidade: O Estado e a sociedade submetidos ao 

mesmo regime legal

• Princípio da Anterioridade:

– Direito Penal: "não há crime sem lei anterior que o defina, 
nem pena sem prévia cominação legal;" (art. 5º, XXXIX/CF e 
art. 1º do Código Penal). Exceção: Princípio da lei mais 
benéfica

– Direito Tributário: nenhum tributo poderá ser cobrado no 
mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei 
que o instituiu ou aumentou (art. 150, III, "b", da 
Constituição)
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5.6 A reserva legal e o princípio da 
proporcionalidade

• Desdobramentos do Princípio da Legalidade:

– Reserva Legal: “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de – Reserva Legal: “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa senão em virtude de lei;” - art. 5º, II, da 
Constituição), na Administração Pública só é permitido fazer 
o que a lei autoriza (caput do art. 37/CF)

– Devido Processo Legal: O Devido Processo Legal (“ninguém 
será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido 
processo legal (art. 5º, LIV/CF)
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5.6 A reserva legal e o princípio da 
proporcionalidade

• Princípio da Proporcionalidade:

– Adoção com razoabilidade dos meios adequados e – Adoção com razoabilidade dos meios adequados e 
proporcionais para o alcance dos objetivos da norma

– Equilíbrio e ponderação entre as vantagens que a norma 
oferece e os condicionamentos que impõe àqueles que se 
destina (custo/benefício).
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5.7 A lei e o respeito ao direito adquirido, ao ato 
jurídico perfeito e à coisa julgada

• Direito Adquirido:
• Protege situações jurídicas individuais consolidadas e não meras 

expectativas de direitoexpectativas de direito

• Aplica-se a toda e qualquer lei infraconstitucional

• Contra a Constituição inexiste o princípio do direito adquirido

• As normas constitucionais:

– Incidem imediatamente, salvo disposição em contrário

– Podem retroagir, para alcançar “efeitos passados de fatos passados”, 
desde que se faça a ressalva mediante declaração expressa
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5.7 A lei e o respeito ao direito adquirido, ao ato 
jurídico perfeito e à coisa julgada

• Ato Jurídico Perfeito:
• Considera-se perfeito e acabado o ato jurídico que, tendo sido praticado 

de acordo com os requisitos legais vigentes há seu tempo, já produziu de acordo com os requisitos legais vigentes há seu tempo, já produziu 
seus todos os seus efeitos jurídicos.

• Coisa Julgada:
• É a qualidade conferida à decisão judicial transitada em julgado contra a 

qual não cabem mais recursos, tornando-a imutável e indiscutível. Coisa 
Julgada formal impede a discussão de questão decidida no mesmo 
processo. Coisa julgada material obsta à discussão da questão decidida 
também em outro processo.
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5.8 Integração harmônica com o Ordenamento 
Jurídico

• Visão sistêmica

• Contradições lógicas, teleológicas, ou valorativas• Contradições lógicas, teleológicas, ou valorativas

5.9 Cultura de responsabilidade e de cuidado no 
preparo da norma

• Fatores impeditivos da aplicação das melhores de legística

• Mudança cultural

• Profissionalização do corpo técnico

• Atitude: Saber fazer, saber fazer bem feito, querer fazer bem 
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6.6 Fecho da Lei
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6.1 Aspectos Gerais de Redação das Normas

• Lei Complementar nº 95, de 1998

• Decreto nº 4.176, de 2002

• Instrução Normativa/MARE nº 5 de 17 de julho de 1998

• Manual de Redação da Presidência da República.
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6.2 Estrutura do ato normativo
• Elementos básicos: 

– Ordem legislativa: parte preliminar e o fecho da lei

– Matéria legislada: texto ou corpo da lei–
• Parte preliminar: epígrafe, a ementa, o preâmbulo, o enunciado 

do objeto e a indicação do âmbito de aplicação

• Parte normativa: o texto de conteúdo substantivo da norma

• Parte final: medidas de implementação das normas de conteúdo 
substantivo, às disposições transitórias, se for o caso, a cláusula 
de vigência e a cláusula de revogação, quando couber

• Arts. 5º ao 9º e incisos XXI e XXII do art. 22 do Decreto nº 
4.176/2002 98
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6.2.1 Epígrafe
• Parte do ato que o identifica pelo tipo, número e data

• “Art. 4º A epígrafe, grafada em caracteres maiúsculos, propiciará •
identificação numérica singular à lei e será formada pelo título 
designativo da espécie normativa, pelo número respectivo e 
pelo ano de promulgação.” (art. 4º da Lei Complementar nº 
95/1998)

• “XXIII - a epígrafe, formada pelo título designativo da espécie 
normativa e pela data de promulgação, é grafada em letras 
maiúsculas, sem negrito, de forma centralizada; e” (inciso XXIII 
do art. 22 do Decreto nº 4.176/2002)
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6.2.2 Ementa
• Parte que apresenta de forma resumida o conteúdo tratado no 

ato normativo

• “Art. 5º A ementa será grafada por meio de caracteres que a 
realcem e explicitará, de modo conciso e sob a forma de título, o 
objeto da lei.” (art. 5º da Lei Complementar nº 95/1998)

• “XXIV - a ementa é alinhada à direita, com nove centímetros de 
largura;” (inciso XXIV do art. 22 do Decreto nº 4.176/2002)
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6.2.3 Preâmbulo (Autoria e atribuições legais)
• Parte inicial do ato que indica de forma imperativa o nome e o 

cargo da autoridade competente para praticá-lo, com a indicação 
do fundamento legal

• Varia de acordo com o tipo de ato ou com o momento adequado • Varia de acordo com o tipo de ato ou com o momento adequado 
do processo legislativo

• “Art. 6º O preâmbulo indicará o órgão ou instituição competente 
para a prática do ato e sua base legal.” (Lei Complementar nº 
95/1998)
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6.2.4 Âmbito de abrangência pessoal e espacial -
Âmbito de aplicação

• O primeiro artigo da lei indicará de forma específica o objeto e o 
âmbito de aplicação do ato normativo a ser editado, em 
conformidade com o conhecimento técnico ou científico da área conformidade com o conhecimento técnico ou científico da área 
respectiva, com a indicação da abrangência pessoal e espacial da 
norma.

• Quanto ao âmbito de aplicação, o art. 7º da Lei Complementar 
nº 95, de 1998 estabelece (idêntica disposição traz o art. 7º do 
Decreto nº 4.176, de 2002):
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6.2.4 Âmbito de abrangência pessoal e espacial -
Âmbito de aplicação
“Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e 

o respectivo âmbito de aplicação, observados os seguintes 
princípios:princípios:

I - excetuadas as codificações, cada lei tratará de um único 
objeto;

II - a lei não conterá matéria estranha a seu objeto ou a este 
não vinculada por afinidade, pertinência ou conexão;

III - o âmbito de aplicação da lei será estabelecido de forma 
tão específica quanto o possibilite o conhecimento técnico ou 
científico da área respectiva;

107



Ricardo da Silva Souza

6. Aplicação da Legística Formal à 
Elaboração de Normas

6.2.4 Âmbito de abrangência pessoal e espacial -
Âmbito de aplicação
“Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e 

o respectivo âmbito de aplicação, observados os seguintes 
princípios:princípios:

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais 
de uma lei, exceto quando a subseqüente se destine a 
complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por 
remissão expressa.”
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6.3 Articulação da Norma

6.3.1 Artigo
• Unidade básica para apresentação, divisão ou agrupamento de 

assuntos num texto normativoassuntos num texto normativo

“Art. 22 do Decreto nº 4.176, de 2002:

I - a unidade básica de articulação é o artigo, indicado pela 
abreviatura "Art.", seguida de numeração ordinal até o nono e 
cardinal, acompanhada de ponto, a partir do décimo;

II - a numeração do artigo é separada do texto por dois 
espaços em branco, sem traços ou outros sinais;”
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6. Aplicação da Legística Formal à 
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6.3 Articulação da Norma

6.3.1 Artigo
“Art. 22 do Decreto nº 4.176, de 2002:

III - o texto do artigo inicia-se com letra maiúscula e termina 
com ponto ou, nos casos em que se desdobrar em incisos, com 
dois-pontos;

IV - o artigo desdobra-se em parágrafos ou em incisos e o 
parágrafo, em incisos;”
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6. Aplicação da Legística Formal à 
Elaboração de Normas

6.3 Articulação da Norma

6.3.1 Artigo
• Regras básicas:

a) cada artigo deve tratar de um único assunto;a) cada artigo deve tratar de um único assunto;

b) o artigo conterá, exclusivamente, a norma geral, o princípio. 
As medidas complementares e as exceções deverão ser 
expressas em parágrafos;

c) quando o assunto requerer discriminações, o enunciado 
comporá o caput do artigo, e os elementos de discriminação 
serão apresentados sob a forma de incisos;
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6. Aplicação da Legística Formal à 
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6.3 Articulação da Norma

6.3.1 Artigo
• Regras básicas (cont.):

d) as expressões devem ser usadas em seu sentido corrente, d) as expressões devem ser usadas em seu sentido corrente, 
salvo se se tratar de assunto técnico, quando então será 
preferida a nomenclatura técnica, peculiar ao setor de atividades 
sobre o qual se pretende legislar;

e) as frases devem ser concisas;

f) nos atos extensos, os primeiros artigos devem ser reservados à 
definição dos objetivos perseguidos pelo legislador e à limitação 
de seu campo de aplicação.
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6.3.2 Parágrafos
• Imediata divisão de um artigo, como disposição secundária de 

em que se explica ou modifica a disposição principal

“Art. 22 do Decreto nº 4.176, de 2002:

V - o parágrafo único de artigo é indicado pela expressão 
"Parágrafo único", seguida de ponto e separada do texto 
normativo por dois espaços em branco;

VI - os parágrafos de artigo são indicados pelo símbolo "§", 
seguido de numeração ordinal até o nono e cardinal, 
acompanhada de ponto, a partir do décimo;
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6.3.2 Parágrafos
• Imediata divisão de um artigo, como disposição secundária de 

em que se explica ou modifica a disposição principal

“Art. 22 do Decreto nº 4.176, de 2002:

VII - a numeração do parágrafo é separada do texto por dois 
espaços em branco, sem traços ou outros sinais;

VIII - o texto do parágrafo único e dos parágrafos inicia-se 
com letra maiúscula e termina com ponto ou, nos casos em que se 
desdobrar em incisos, com dois-pontos;
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6.3.3 Incisos, alíneas e itens
• Os incisos são utilizados como elementos discriminativos de 

artigo se o assunto nele tratado não puder ser condensado no 
próprio artigo ou não se mostrar adequado a constituir 
parágrafoparágrafo

“Art. 22 do Decreto nº 4.176, de 2002:

IX - os incisos são indicados por algarismos romanos 
seguidos de hífen, o qual é separado do algarismo e do texto por 
um espaço em branco;
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6.3.3 Incisos, alíneas e itens
“Art. 22 do Decreto nº 4.176, de 2002:

X - o texto do inciso inicia-se com letra minúscula, salvo 
quando se tratar de nome próprio, e termina com:

a) ponto-e-vírgula;

b) dois pontos, quando se desdobrar em alíneas; ou

c) ponto, caso seja o último;

XI - o inciso desdobra-se em alíneas, indicadas com letra 
minúscula seguindo o alfabeto e acompanhada de parêntese, 
separado do texto por um espaço em branco;
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6.3.3 Incisos, alíneas e itens
“Art. 22 do Decreto nº 4.176, de 2002:

XII - o texto da alínea inicia-se com letra minúscula, salvo 
quando se tratar de nome próprio, e termina com:

a) ponto-e-vírgula;

b) dois pontos, quando se desdobrar em itens; ou

c) ponto, caso seja a última e anteceda artigo ou parágrafo;

XIII - a alínea desdobra-se em itens, indicados por 
algarismos arábicos, seguidos de ponto e separados do texto por 
um espaço em branco;
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6.3.3 Incisos, alíneas e itens
“Art. 22 do Decreto nº 4.176, de 2002:

XIV - o texto do item inicia-se com letra minúscula, salvo 
quando se tratar de nome próprio, e termina com:

a) ponto-e-vírgula; ou

b) ponto, caso seja o último e anteceda artigo ou parágrafo;
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6.3.4 Agrupamento de artigos
• Existe uma sistematização lógica em função do conteúdo 

normativo, quanto aos níveis de sua natureza genérica ou 
específica

• Nessa organização de gênero e espécie há que se observar o • Nessa organização de gênero e espécie há que se observar o 
liame de afinidade do conjunto de artigos que, concatenados, 
versam sobre o mesmo tema

• Regras básicas:

a) matérias que guardem afinidade objetiva devem ser tratadas 
em um mesmo contexto;

b) os procedimentos devem ser disciplinados segundo uma 
ordem cronológica;
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6.3.4 Agrupamento de artigos
• Regras básicas:

c) a sistemática da lei deve ser concebida de modo a permitir 
que ela forneça resposta à questão jurídica a ser disciplinada e 
não a qualquer outra indagação;não a qualquer outra indagação;

d) deve-se guardar fidelidade básica com o sistema escolhido, 
evitando a constante mistura de critérios;

e) institutos diversos devem ser tratados separadamente.
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6.3.5 Subseção, seção, capítulo, título, livro e 
parte

• As Seções são formadas por um conjunto de artigos e, 
eventualmente, são divididas em Subseções

• Os Capítulos são formados por um conjunto de Seções

• Os Títulos abrangem um conjunto de Capítulos

• Os Livros englobam conjuntos de Títulos

• Partes, desdobradas em Geral e Especial são formadas por Livros

• Incisos V a VII do art. 10 da Lei Complementar nº 95/1998

• Incisos XV a XVIII e XX do Decreto nº 4.176/2002
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6.3.6 Disposições preliminares, gerais, finais e 
transitórias - Critérios de sistematização

• Disposições Preliminares: Agrupam os temas típicos do início de 
uma norma, como por exemplo, abrangência da aplicação, o 
escopo, a conceituação de termos que serão necessários para a escopo, a conceituação de termos que serão necessários para a 
compreensão de dispositivos seguintes (permite a interpretação 
autêntica), requisitos, condições, princípios, preceitos, diretrizes, 
etc.

• Disposições Gerais: Indicam informações adicionais julgadas 
necessárias, especialmente com relação a esclarecimento de 
eventuais dúvidas e casos omissos contendo regras de caráter 
geral substantivas ou adjetivas
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6.3.6 Disposições preliminares, gerais, finais e 
transitórias - Critérios de sistematização

• Disposições Finais: Intitulam o agrupamento de artigos que se 
referem às providências sobre o modo de aplicação da norma

• Disposições Transitórias: Agrupam dispositivos que estabelecem 
condições e procedimentos especiais e de caráter temporário, 
com o objetivo de permitir a transição de uma situação 
estabelecida por norma revogada ou alterada para a nova 
situação normatizada, ou de atender pré-requisitos da nova 
norma que entra em vigor.
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6.3.7 Anexos
• São informações e determinações imprescindíveis para a correta 

vigência da norma, como por exemplo, formulários 
padronizados, mapas, imagens, símbolos, brasões, bandeiras, 
quadros, tabelas, etc.quadros, tabelas, etc.

• Dispostos no final do ato normativo, numerados com algarismos 
romanos em ordem crescente (Anexo I, Anexo II, Anexo III, etc.)

• A seqüência de remissões dos anexos no corpo do texto 
normativo deve, sempre que possível, estar coerente com a 
ordem de apresentação destes ao final da norma

• Quando a norma trouxer apenas um anexo é recomendável que 
este se apresente como “Anexo Único”.
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6.4 A vigência e a Aplicação das Normas
• A publicação constitui a forma pela qual se dá ciência da 

promulgação da lei aos seus destinatários e é condição de 
vigência e eficácia da lei

• A entrada em vigor da lei subordina-se aos seguintes critérios:• A entrada em vigor da lei subordina-se aos seguintes critérios:

a) o da data de sua publicação;

b) o do dia prefixado ou do prazo determinado, depois de sua 
publicação;

c) o do momento em que ocorrer certo acontecimento ou se 
efetivar dada formalidade nela previstos, após sua publicação;

d) quando completar 45 dias contados de sua publicação, caso 
não traga expressa cláusula de vigência. 133
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6.4.1 Cláusula de vigência
• Artigo que dispõe sobre a sua entrada em vigor

• Como regra supletiva, caso a lei não consigne data ou prazo para 
entrada em vigor, aplica-se preceito constante do art. 1º da Lei 
de Introdução ao Código Civil:de Introdução ao Código Civil:

“Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em 
todo o país 45 dias depois de oficialmente publicada”.
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6.4.1 Cláusula de vigência
• Art. 8º da Lei Complementar nº 95/1998:

“Art. 8º A vigência da lei será indicada de forma expressa e de 
modo a contemplar prazo razoável para que dela se tenha amplo 
conhecimento, reservada a cláusula "entra em vigor na data de sua conhecimento, reservada a cláusula "entra em vigor na data de sua 
publicação" para as leis de pequena repercussão.

§ 1º A contagem do prazo para entrada em vigor das leis que 
estabeleçam período de vacância far-se-á com a inclusão da data da 
publicação e do último dia do prazo, entrando em vigor no dia 
subseqüente à sua consumação integral.”

(Nota Remissiva: § 1º do art. 8º acrescido pelo art. 1º da Lei 

Complementar nº 107/2001.)  
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6.4.1 Cláusula de vigência
• § 2º do art. 8º da Lei Complementar nº 95/1998 (cont.):

“§ 2º As leis que estabeleçam período de vacância deverão 
utilizar a cláusula “esta lei entra em vigor após decorridos (o 
número de) dias de sua publicação oficial”.”

(Nota Remissiva: § 2º do art. 8º acrescido pelo art. 1º da Lei 

Complementar nº 107/2001.)
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6.5 Normas para o uso da Cláusula de Revogação
• Até a edição da Lei Complementar nº 95, de 1998, a cláusula de 

revogação podia ser específica ou geral. De acordo com o art. 9º, 
desde então, admite-se somente a cláusula de revogação 
específicaespecífica

“Art. 9º A cláusula de revogação deverá enumerar, 
expressamente, as leis ou disposições legais revogadas.”

• Específica é a cláusula de revogação que indica o ato normativo ou 
dispositivo que são revogados.

• Atualmente, é incorreto utilizar cláusula revogatória geral, como 
por exemplo, “Revogam-se as disposições em contrário.”
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6.6 Fecho da Lei

• história imperial: a obrigatoriedade de incluir no final das leis, o 
número de anos transcorridos desde a Independência (decreto número de anos transcorridos desde a Independência (decreto 
imperial de 10 de dezembro de 1822)

• Praxis: e também o número de anos transcorridos desde a 
Proclamação da República

• Práticas mantidas no período republicano
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6.6.1 Assinatura ou referenda da Lei
• Para terem validade, os atos normativos devem ser assinados

pela autoridade competente

• As leis devem ser referendadas pelos Ministros de Estado que 
respondam pela matéria (Constituição, art. 87, parágrafo único, I)respondam pela matéria (Constituição, art. 87, parágrafo único, I)

• Objetivo da referenda: assumir a co-responsabilidade por sua 
execução e observância

• A referenda no Decreto de nomeação de nomeação de Ministro 
de Estado será sempre do Ministro de Estado da Justiça (art. 29 
do Decreto no 4.118/2002)
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7. Circuito Técnico de Elaboração de 
Normas Regulamentares

7.1 Processo decisório

7.2 Poder Normativo
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7. Circuito Técnico de Elaboração de 
Normas Regulamentares

• Planejamento adequado das tarefas envolvidas

• Normas regulamentares: inspiração normativa direta ou 
indireta é conhecida previamente, permite a administração 
gerencial do processo normativo regulamentar de forma 
matricial.matricial.

• Bases das políticas públicas formuladas a partir de um 
planejamento estratégico do órgão formulador claramente 
definidas em um documento diretivo, conhecido por todos os 
atores envolvidos no processo político-decisório
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7. Circuito Técnico de Elaboração de 
Normas Regulamentares

• Exemplo: Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado, 
editado pela Câmara de Reforma do Estado da Presidência da 
República em 1995, no caso da reforma administrativa. 

1) Dimensão institucional-legal: obstáculos de ordem legal para o 
alcance de uma maior eficiência do aparelho do Estadoalcance de uma maior eficiência do aparelho do Estado

2) Dimensão cultural: coexistência de valores patrimonialistas e 
principalmente burocráticos com os novos valores gerenciais e 
modernos na administração pública brasileira

3) Dimensão gerencial, práticas administrativas.

Para a implantação do Plano Diretor foram editados vários atos 
normativos (de emendas à constituição até atos regulamentares 
inferiores, formando um sistema normativo coerente com a 
dimensão institucional-legal da reforma administrativa 146
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7. Circuito Técnico de Elaboração de 
Normas Regulamentares

7.1 Processo decisório
• Identificação da necessidade, concepção, elaboração, discussão, 

revisão, publicação e avaliação

• Técnicas de gerenciamento de projeto, com ênfase no 
planejamento das atividades envolvidasplanejamento das atividades envolvidas

• Matriz temática classificada por afinidades e prioridades

• Definição do escopo, abrangência da aplicação, indicação da 
finalidade e da cadeia de legitimidade

• Metas , cronograma, definição de papéis (responsáveis), logística

• Acompanhamento gerencial contínuo evolutivo, incluindo a fase 
de avaliação normativa
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7. Circuito Técnico de Elaboração de 
Normas Regulamentares

7.1 Processo decisório
• Art. 20, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001

• Arts. 66 a 68, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001

• Arts. 30 a 32 Decreto nº 4.130, de 13 de fevereiro de 2002•
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7. Circuito Técnico de Elaboração de 
Normas Regulamentares

7.2 Poder Normativo
• “A despeito da polêmica que se instalou sobre o poder normativo das agências 

reguladoras, consideramos que tal poder não constitui inovação de relevo e 
que, ao contrário, estampa apenas o exercício do poder de regulamentação 
classicamente atribuído aos órgãos administrativos. A disciplina normativa, de 
caráter basicamente técnico, conferida a tais entidades não indica qualquer caráter basicamente técnico, conferida a tais entidades não indica qualquer 
vestígio de usurpação de poder legiferaste, uma vez que, mesmo editando 
normas gerais, as agências atuam no exercício da função administrativa. (...) 
O que importa, na verdade, mais que a questão da legitimidade normativa, é 
que as agências alcancem efetivamente os fins para os quais foram instituídas 
no sistema de controle de prestadores de serviços públicos e de certos setores 
da atividade econômica. O que se quer é que atinjam metas e que persigam 

resultados.”. (José dos Santos Carvalho Filho – Professor da 

Universidade Federal Fluminense e Procurador de Justiça do 

Estado do Rio de Janeiro) 151
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7. Circuito Técnico de Elaboração de 
Normas Regulamentares

7.3 Competência e tipo normativo
• Decreto: Ato administrativo de competência exclusiva do Chefe 

do Poder Executivo, que dispõe sobre regras e situações gerais ou 
específicas, procedimentos e providencias previstos em lei

• Portaria: Ato administrativo de competência dos Ministros ou 
outras autoridades competentes, destinada a estabelecer regras e 
procedimentos de caráter específico a par de regras gerais 
definidas em decretos, expedir instruções sobre a organização e 
funcionamento de serviço e praticam ou outros atos de sua 
competência
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7. Circuito Técnico de Elaboração de 
Normas Regulamentares

7.3 Competência e tipo normativo
• Instrução Normativa: Ato administrativo expedido pelos 

Ministros de Estado para a execução das leis, decretos e 
regulamentos, mas também utilizados por outros órgãos 
superiores para o mesmo fimsuperiores para o mesmo fim

• Resoluções: Ato administrativo normativo expedido pelas altas 
autoridades do Executivo ou pelos presidentes de tribunais, 
órgãos legislativos e colegiados administrativos, para disciplina de 
matéria de sua competência específica. Por exceção admitem-se 
resoluções individuais.
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7. Circuito Técnico de Elaboração de 
Normas Regulamentares

7.3 Competência e tipo normativo
• Resoluções de caráter regulatório: são expedidas com 

fundamento na competência atribuída pela lei disciplinadora da 
agência, como por exemplo, o inciso IV do art. 24, da Lei nº 
10.233, de 2001, que atribui à Agência Nacional de Transportes 10.233, de 2001, que atribui à Agência Nacional de Transportes 
Terrestres – ANTT competência para elaborar normas e 
regulamentos relativos à exploração de vias e terminais, 
garantindo isonomia no seu acesso e uso, bem como à prestação 
de serviços de transporte, mantendo os itinerários outorgados e 
fomentando a competição
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7. Circuito Técnico de Elaboração de 
Normas Regulamentares

7.3 Competência e tipo normativo
• Resolução n° 3.000, de 28 de Janeiro de 2009, que aprova o 

Regimento Interno e a Estrutura Organizacional da Agência 
estabelece no art. 109 o seguinte:

“Art. 109. A formalização das decisões da Diretoria e do “Art. 109. A formalização das decisões da Diretoria e do 
Diretor-Geral da ANTT será efetivada por atos do Diretor-Geral, 
observados:

I - Resoluções: quando se tratar de matéria normativa de 
atribuição da Diretoria, em conformidade com o art. 25 deste 
Regimento, ou quando se tratar de matéria que envolva 
multiplicidade de interesses de terceiros;”
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7. Circuito Técnico de Elaboração de 
Normas Regulamentares

7.3 Competência e tipo normativo
• Resolução n° 3.000, de 28 de Janeiro de 2009, que aprova o 

Regimento Interno e a Estrutura Organizacional da Agência 
estabelece no art. 109 o seguinte:

“Art. 109. A formalização das decisões da Diretoria e do “Art. 109. A formalização das decisões da Diretoria e do 
Diretor-Geral da ANTT será efetivada por atos do Diretor-Geral, 
observados (cont.):

II - Deliberações: demais decisões da Diretoria ou do Diretor-
Geral, em conformidade com a legislação e este Regimento; e

III - Portarias, Despachos e Ordens de Serviço: quando se 
tratar de atos de gestão de atribuição do Diretor-Geral, em 
conformidade com o art. 26 deste Regimento.” (grifou-se)”
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7. Circuito Técnico de Elaboração de 
Normas Regulamentares

7.3 Competência e tipo normativo
Instrução Normativa/MARE/nº 5, de 17 de julho de 1998

AUTORIDADES NO MAUTORIDADES NO MAUTORIDADES NO MAUTORIDADES NO MAREAREAREARE    ATOS NORMATIVOSATOS NORMATIVOSATOS NORMATIVOSATOS NORMATIVOS    ATOS ORDINATÓRIOSATOS ORDINATÓRIOSATOS ORDINATÓRIOSATOS ORDINATÓRIOS    

Ministro de Estado Instrução Normativa - IN Portaria e Despacho 
Decisório 

Portaria Normativa - PN, Portaria 
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Secretário-Executivo 

Portaria Normativa - PN, Portaria 
Normativa Conjunta - PNC, Norma 
Interna - NI, e Norma Interna 
Conjunta - NIC 

Portaria, Portaria Conjunta - 
PC e Despacho Decisório 

Secretários titulares dos órgãos 
centrais dos Sistemas SIPEC, 
SOMAD, SISP E SISG 

Portaria Normativa - PN e Portaria 
Normativa Conjunta - PNC 

Portaria, Portaria Conjunta - 
PC e Despacho Decisório 

Diretores de unidades dos 
órgãos centrais dos Sistemas 

Portaria Normativa - PN, Portaria 
Normativa Conjunta - PNC e 
Orientação Normativa - ON 

Portaria, Portaria Conjunta - 
PC e Despacho Decisório 

Demais dirigentes de unidades 
dos órgãos centrais dos 
sistemas 

Orientação Normativa - ON 
Portaria, Portaria Conjunta - 
PC e Despacho Decisório 

Dirigentes titulares dos órgãos 
setoriais dos sistemas 

Norma Operacional - NO e Norma 
Operacional Conjunta - NOC 

Portaria, Portaria Conjunta - 
PC e Despacho Decisório 
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7. Circuito Técnico de Elaboração de 
Normas Regulamentares

7.3 Competência e tipo normativo
Instrução Normativa/MARE/nº 5, de 17 de julho de 1998

DEMAIS AUTORIDADEDEMAIS AUTORIDADEDEMAIS AUTORIDADEDEMAIS AUTORIDADES DA S DA S DA S DA 
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DEMAIS AUTORIDADEDEMAIS AUTORIDADEDEMAIS AUTORIDADEDEMAIS AUTORIDADES DA S DA S DA S DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
FEDERALFEDERALFEDERALFEDERAL    

ATOS NORMATIVOSATOS NORMATIVOSATOS NORMATIVOSATOS NORMATIVOS    ATOS ORDINATÓRIOSATOS ORDINATÓRIOSATOS ORDINATÓRIOSATOS ORDINATÓRIOS    

Dirigentes titulares dos órgãos 
setoriais e seccionais dos 
Sistemas SIPEC, SOMAD, SISP 
E SISG 

Norma Operacional - NO e Norma 
Operacional Conjunta - NOC 

Classificação, autoridades 
que os expedem e 
finalidades a que se 
destinam, de acordo com 
normas internas 
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8. Normas para a Consolidação das 
Espécies Normativas Regulamentares

• Arts. 13 a 17 da Lei Complementar nº 95/1988

8.1 Objetivos da consolidação de normas
• O principal objetivo da consolidação é o de contribuir para a 

democratização do acesso ao conteúdo das normas, mediante 
ações de assepsia do ordenamento jurídico que permitam a ações de assepsia do ordenamento jurídico que permitam a 
eliminação de forma clara e expressa do estoque de normas em 
desuso (lixo normativo), sem alterações de mérito, que 
possibilitem a atualização, a reciclagem e o adequado 
agrupamento temático de normas conexas por afinidade.
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8. Normas para a Consolidação das 
Espécies Normativas Regulamentares

8.1 Objetivos da consolidação de normas
• Como objetivos específicos, têm-se a:

• a) organização das normas, evitando-se, assim, a existência de 
textos contraditórios ou mesmo que perderam eficácia porque 
foram revogadas tacitamente, por decisão judicial, pelo desuso ou foram revogadas tacitamente, por decisão judicial, pelo desuso ou 
por força constitucional;

• b) condensação, em uma única lei, dos diplomas jurídicos que 
versem sobre assuntos correlatos, facilitando a sua consulta, 
aplicação e conhecimento; e

• c) criação de uma cultura de consolidação de normas no 
ordenamento jurídico brasileiro.
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8. Normas para a Consolidação das 
Espécies Normativas Regulamentares

8.2 Alterações admissíveis no procedimento de 
consolidação

• Limites: Preservação do conteúdo original dos dispositivos 
consolidados

• § 2º do art. 13 da Lei Complementar nº 95/1998

• Art. 27 do Decreto nº 4.176/2002

• Matriz de consolidação: Lei geral básica à qual se integrarão os 
atos normativos esparsos (arts. 29 e 30 do Decreto nº 
4.176/2002)
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8. Normas para a Consolidação das 
Espécies Normativas Regulamentares

8.2 Alterações admissíveis no procedimento de 
consolidação

• A Consolidação não pode abranger medidas provisórias não 
convertidas em lei

• Matriz de consolidação: Lei geral básica, à qual se integrarão os 
demais atos normativos de caráter extravagante que disponham 
sobre matérias conexas ou afins àquela disciplinada na matriz

• leis ordinárias e leis complementares não poderão ser 
combinadas na mesma matriz de consolidação
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8. Normas para a Consolidação das 
Espécies Normativas Regulamentares

8.3 Continuidade normativa das disposições 
consolidadas

• O § 1º do art. 13 da Lei Complementar nº 95/1998, proíbe que a 
consolidação modifique o alcance ou interrompa a força 
normativa dos dispositivos consolidadosnormativa dos dispositivos consolidados

• não há novação normativa com a integração das leis consolidadas 
no novo diploma aglutinador dos demais
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8. Normas para a Consolidação das 
Espécies Normativas Regulamentares

8.4 Procedimentos de consolidação
• A iniciativa do Projeto de Consolidação: Poder Executivo ou 

Legislativo

• Art. 14, §§ 1º e 2º, da Lei Complementar nº 95/1998

• Capítulo III do Decreto nº 4.176/2002 (arts. 42, 43, 45 e 46)

• O procedimento legislativo “simplificado” (Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados 212 e 213 e Resolução nº 23, de 26 de 
outubro de 2007 , alterou o Regimento Interno do Senado 
Federal)

• Câmara dos Deputados: Grupo de Trabalho de Consolidação das 
Leis (11 projetos de lei de consolidação)
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8. Normas para a Consolidação das 
Espécies Normativas Regulamentares

8.5 Formalização dos projetos de lei de 
consolidação

• apresentação é feita em duas versões:

1) uma final, consolidada: contém o texto renumerado e 1) uma final, consolidada: contém o texto renumerado e 
consolidado em sua redação final

2) uma explicativa ou justificada: preservando a numeração dos 
dispositivos da lei básica, considerada a matriz de consolidação, 
contém as observações relativas à fundamentação da inserção ou 
da supressão de dispositivos

• O dispositivo final da lei consolidada revoga, de forma expressa e 
específica, todos os dispositivos legais que tenham servido de 
base para a consolidação
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8. Normas para a Consolidação das 
Espécies Normativas Regulamentares

8.5 Formalização dos projetos de lei de 
consolidação

• § 6º do art. 43 do Decreto nº 4.176, de 2002:

“§ 6º Constatada a necessidade de alteração de mérito na 
legislação vigente, a Comissão Permanente de Consolidação e 
Revisão de Atos Normativos do respectivo Ministério ou órgão da 
estrutura da Presidência da República proporá o encaminhamento 
de projeto de lei específico e independente do projeto de 
consolidação.”
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8. Normas para a Consolidação das 
Espécies Normativas Regulamentares

8.6 Consolidação por inserção
• Art. 25 do Decreto nº 4.176, de 2002:

“Art. 25. O projeto que alterar significativamente ato 
normativo existente conterá, ao final de seu texto, artigo 
determinando a republicação do ato normativo alterado, com as determinando a republicação do ato normativo alterado, com as 
modificações nele realizadas desde a sua entrada em vigor.”

• Iniciativas anteriores:

• Art. 6º Lei nº 9.032/1995 e art. 12 da Lei nº 9.528/1997 ( Regime 
Geral de Previdência: Leis nºs 8.212 e 8.213/1991)

• Art. 13 da Lei nº 9.527/1997, (RJU: Lei nº 8.112/1990)
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8. Normas para a Consolidação das 
Espécies Normativas Regulamentares

8.6 Consolidação por inserção
• A consolidação por inserção: mecanismo simples e isento de 

burocracia

• Poderia ser utilizado com mais ênfase em todos os níveis 
hierárquicos dos atos normativos, principalmente, no Poder hierárquicos dos atos normativos, principalmente, no Poder 
Regulamentar

• Apresenta a norma consolidada ao cidadão permitindo uma 
correta análise de sua eficácia, em razão de serem apresentados 
no seu texto final os dispositivos em vigor, com a indicação da 
fonte e da natureza da alteração
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8. Normas para a Consolidação das 
Espécies Normativas Regulamentares

8.7 Leis não passíveis de consolidação
• Abrange apenas as leis e outros atos de caráter normativo, 

excluindo-se os de caráter ordinatório, considerados atos 
administrativos

• “Não serão objeto de consolidação as medidas provisórias ainda • “Não serão objeto de consolidação as medidas provisórias ainda 
não convertidas em lei.” (§ 1º do art. 14 da Lei Complementar nº 
95/1988, acrescido pelo art. 1º da Lei Complementar nº 107/2001

• Acordos internacionais, ainda que, ratificados pelo Congresso 
Nacional

• Atos que possuem efeitos individuais ou concretos

• Atos de caráter pessoal

• Leis orçamentárias e as temporárias 177
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8. Normas para a Consolidação das 
Espécies Normativas Regulamentares

8.8 Dispositivos de leis temporárias
• O § 2º do art. 27 do Decreto nº 4.176, de 2002:

“§ 2º Os dispositivos de leis temporárias ainda em vigor à 
época da consolidação serão incluídos na parte das disposições 
transitórias.”transitórias.”

• Tratamento diferenciado em relação às leis de caráter 
permanente
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8. Normas para a Consolidação das 
Espécies Normativas Regulamentares

8.9 Consulta pública e instituição de comissão de 
especialistas

• O art. 50 do Decreto nº 4.176/2002, prevê:

“Art. 50. A critério do Chefe da Casa Civil, as matrizes de “Art. 50. A critério do Chefe da Casa Civil, as matrizes de 
consolidação de leis federais já concluídas poderão ser divulgadas 
para consulta pública, por meio da Rede Mundial de 
Computadores, pelo prazo máximo de trinta dias.”

• Na Câmara dos Deputados: formulário próprio eletrônico na Web
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8. Normas para a Consolidação das 
Espécies Normativas Regulamentares

8.9 Consulta pública e instituição de comissão de 
especialistas

• Art. 44 do Decreto nº 4.176/2002:

“Art. 44. Poderá ser instituída comissão de especialistas, 
escolhidos entre juristas de notável conhecimento sobre 
determinada área, para elaborar projetos de consolidação em 
matérias que exijam maior nível de especialização.”
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